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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Declaração n.º 407/2009
Declara-se que o Senhor Juiz Conselheiro Manuel Fernando dos 

Santos Serra apresentou, nesta data, declaração escrita de renúncia 
ao cargo de Presidente do Supremo Tribunal Administrativo, com a 
expressa menção de que se manterá no pleno exercício dessas funções 
até à tomada de posse do novo titular do cargo.

Data: Lisboa, 16 de Novembro de 2009
Nome: João Carlos Marques da Silva
Cargo: O Secretário do Supremo Tribunal Administrativo

202595413 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.º 21362/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria de 
técnico superior, conforme caracterização no mapa de pessoal 
da Direcção -Geral do Tribunal de Contas (DGTC).
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por meu despacho 
de 7 de Outubro de 2009, (exarado no uso de competência delegada nos 
termos do Despacho n.º 1789/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 14, de 5 de Janeiro), se encontra aberto um procedimento 
concursal comum, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da pu-
blicitação no Diário da República, para a ocupação de dois postos de 
trabalho para a carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do 
mapa de pessoal da Direcção -Geral do Tribunal de Contas (sede).

Para os efeitos do preceituado nos artigos 4.º, n.º 1, e 54.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

1 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho: desempe-
nho de funções na Direcção -Geral do Tribunal de Contas:

Dois postos de trabalho: (Área de actividade — Contratação Pública)

Caracterização das funções a desempenhar:
Funções inerentes à carreira técnica superior, tal como se encontram 

descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na área 
do apoio jurídico, em especial no domínio da contratação pública e da 
legislação financeira;

Elaboração de relatórios, pareceres e informações jurídicas que fun-
damentem e preparem a decisão superior, nas áreas supra referidas;

Organização e instrução de processos relativos a contratos públicos;
Elaboração e ou análise das peças dos procedimentos adoptados para 

a celebração de contratos públicos, bem como desses contratos.

Caracterização do perfil exigido:
Competências técnicas
Conhecimentos aprofundados da legislação atinente às funções a 

desempenhar, designadamente na área da contratação pública e, em 
especial, do Código dos Contratos Públicos, na área financeira e na da 
orgânica do Tribunal de Contas e dos seus Serviços de Apoio;

Formação profissional específica e relevante sobre contratação pública 
e, em especial, sobre o Código dos Contratos Públicos, e financeira;

Bom domínio da Língua Portuguesa, escrita e falada;
Facilidade no manuseamento das ferramentas informáticas Word e 

Excel em ambiente Windows.

2 — O local de trabalho situa -se na Direcção -Geral do Tribunal de 
Contas sita na Avenida da República, n.º 65 ou na Avenida Barbosa du 
Bocage, n.º 69, ambas em Lisboa.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Poderão candidatar -se indivíduos que até ao termo do prazo 

fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes re-
quisitos:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado;

3.3 — Estejam habilitados com o grau de licenciatura em Direito, não 
se colocando a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da DGTC idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

5 — Formalização das candidaturas:
5.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2008, de 22 de Janeiro, a candidatura deverá ser efectuada 
mediante preenchimento do formulário -tipo, disponibilizado na página 
electrónica www.tcontas.pt., e entregue, pessoalmente, em suporte de 
papel, na Secção de Pessoal da Direcção -Geral do Tribunal de Contas, 
Avenida da República, n.º 65, piso intermédio, em Lisboa, ou reme-
tido pelo correio, para a Avenida Barbosa du Bocage, n.º 61, 1069 -045 
Lisboa.

5.2 — O formulário, cujos itens 1, 2, 3,4, 6, 7, e 8 são de preenchi-
mento obrigatório, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, nos 
casos referidos nas alíneas a), b), e d), da seguinte documentação em 
suporte de papel:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente assinado pelo candidato;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração;

d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem que 
comprove a existência actual de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, com expressa referência à carreira e, ou, 
categoria de que seja titular, e, nos casos em que o candidato executa 
ou, por último, executou actividades idênticas às do posto a ocupar, 
descrição das tarefas relacionadas com essa actividade, bem como men-
ção expressa à avaliação de desempenho obtida no último período, não 
superior a três anos;

e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos 
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam 
constituir motivo de preferência legal;

6 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica, para além 
dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação à entidade 
competente para procedimento disciplinar e penal, conforme os casos.

7 — Métodos de selecção:
7.1 — Candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, a executarem actividades diferentes das publicitadas:
a) Prova de conhecimentos — destinada a avaliar os conhecimentos 

académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções inerentes aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento concursal;

b) Avaliação psicológica — destinada a avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto a ocupar, tendo como referência o 
perfil definido no ponto 1 do presente aviso;

c) Entrevista profissional de selecção — visando avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.
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7.2 — Candidatos que cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria de técnico superior e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a exercer funções idênticas às publicitadas:

a) Avaliação curricular — que visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

b) Entrevista de avaliação de competências — que visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício das funções inerentes aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento concursal;

c) Entrevista profissional de selecção — visando avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

d) Nos termos do artigo 53.º n.º 2 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, os candidatos referidos no presente número poderão afastar, 
por escrito os métodos de selecção indicados nos pontos 7.2 a) e 7.2 b), 
caso em que ficarão sujeitos aos métodos de selecção indicados no ponto 
7.1 a) e 7.1 b) do presente aviso.

8 — Valoração dos métodos de selecção:
8.1 — Candidatos referidos no ponto 7.1:

OF = (55 %PC) + (25 %AP) + (20 %EPS)

OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

8.1.2 — Temas para a prova escrita teórica de conhecimentos
A. Conteúdos específicos
O Tribunal de Contas
As formas de controlo da actividade financeira — o controlo ex-

terno e independente: tribunais de contas, auditores gerais e órgãos 
congéneres

O Tribunal de Contas Português:
Enquadramento (estatuto, natureza e inserção) do Tribunal de Contas 

na estrutura do Estado;
Jurisdição, atribuições e competência do Tribunal de Contas;
Organização e funcionamento do Tribunal de Contas e seus Serviços 

de Apoio

B. Conteúdos genéricos
Finanças Públicas
Actividade financeira: seu enquadramento nas funções do Estado
A Estrutura da Administração Pública Financeira Portuguesa: sectores, 

subsectores e instituições financeiras
Orçamento do Estado:
Noção, função, estrutura;
Elaboração e execução: seus princípios e regras;
Alterações.
Regime Financeiro dos Serviços e Organismos do Estado
Regime jurídico da realização de despesas públicas
As Contas
O controlo dos Orçamentos e das Contas
Administração Pública
A função administrativa, confronto com as outras funções do Estado
A actividade administrativa:
Princípios fundamentais;
O procedimento administrativo;
O regulamento;
O acto administrativo;
O contrato administrativo.
Regime jurídico dos contratos públicos
Formas de responsabilidade e de controlo da Administração Pública

Bibliografia e legislação recomendada:
Para preparação, podem consultar -se os manuais universitários re-

lativos às matérias abrangidas no programa de provas, os documentos 
constantes do site do Tribunal de Contas (www.tcontas.pt), bem como 
extensa bibliografia sobre as matérias em causa, a qual pode, nomeada-
mente, ser localizada através da base de dados bibliográfica do Tribunal. 
Para o efeito, poderão os interessados consultá -la através da Intranet ou 
junto da Biblioteca do Tribunal.

Recomenda -se, ainda, que os candidatos consultem e dominem, de-
signadamente os seguintes diplomas legais:

1 — Constituição da República Portuguesa de 1976, com as alterações 
introduzidas pelas Leis Constitucionais n.os 1/82, de 30 de Setembro, 
1/89, de 8 de Julho, 1/92, de 25 de Novembro, 1/97, de 20 de Setembro, 
1/2001, de 12 de Dezembro, 1/2004, de 24 de Julho e 1/2005, de 12 
de Agosto

2 — Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, republicada pela Lei n.º 48/2006, 
de 29 de Agosto, com a alteração da Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto 
(Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas)

3 — Decreto -Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.º 11 -A/96, de 29 de Junho e alterado pela Lei 
n.º 139/99, de 28 de Agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3 -B/2000, de 
4 de Abril (Emolumentos do Tribunal de Contas)

4 — Decreto -Lei n.º 440/99, de 2 de Novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 184/2001, de 21 de Junho (Aprova o estatuto dos serviços de 
apoio do Tribunal de Contas)

5 — Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro (Aprova o Código do Procedi-
mento Administrativo)

6 — Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 31/2008, 
de 17 de Julho (Aprova o regime de responsabilidade civil extracontratual 
do Estado e demais entidades públicas)

7 — Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 8/95, de 
29 de Março, e 94/99, de 19 de Julho (Regula o acesso aos documentos 
da administração)

8 — Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 3 de Abril (Estabelece os princípios e normas a que deve 
obedecer a organização da administração directa do Estado)

9 — Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 3 de Abril (Aprova a lei -quadro dos institutos públicos)

10 — Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março (Define os princípios gerais de ac-
ção a que devem obedecer os serviços e organismos da Administração 
Pública na sua actuação face ao cidadão, bem como reúne de uma 
forma sistematizada as normas vigentes no contexto da modernização 
administrativa)

11 — Lei n.º 8/90, de 20 de Fevereiro (Bases de Contabilidade Pública)
12 — Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, alterado pelos diplomas 

referidos no seu artigo 57.º, e alterado pelos Decretos -Lei n.º 275 -A/93, 
de 9 de Agosto, 45/95, de 2 de Março, 113/95, de 25 de Maio, Lei 
n.º 10 -B/96, de 23 de Março, e Decreto -Lei n.º 190/96, de 9 de Outubro 
(Regime da Administração Financeira do Estado)

13 — Lei n.º 43/91, de 27 de Julho (Lei quadro do planeamento)
14 — Decreto -Lei n.º 183/96, de 27 de Setembro (Planos e relatórios 

de actividades na Administração Pública)
15 — Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada pela Lei Orgânica 

n.º 2/2002, de 28 de Agosto, pela Lei n.º 23/2003, de 2 de Julho e pela 
Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto (Lei de Enquadramento Orçamental)

16 — Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril (Estabelece as regras 
gerais a que devem obedecer as alterações orçamentais da competência 
do Governo)

17 — Diplomas relativos à aprovação do Orçamento do Estado e 
respectivas normas de execução em vigor à data da prestação das provas

18 — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, rectificado pela 
Declaração de Rectificação n.º 18 -A/2008, de 28 de Março de 2008, e 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 59/2008, de 11 de Setembro, 223/2009, 
de 11 de Setembro e 278/2009, de 2 de Outubro (aprova o Código dos 
Contratos Públicos — CCP)

19 — Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, de 25 de Junho (estabelece os 
princípios e regras a que devem obedecer as comunicações e arquivo 
de dados e informações, previstos no CCP)

20 — Portarias n.os 701 -A/2008 a 701 -J/2008, de 29 de Julho (Re-
gulamentam diversas disposições do Código dos Contratos Públicos)

21 — Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro (Medidas excep-
cionais de contratação pública)

8.1.3 — A prova será escrita, incidirá sobre conteúdos de natureza 
específica e genérica, será de natureza teórica, composta por quatro 
questões de desenvolvimento, uma das quais direccionada à resolução 
de um caso prático, terá a duração de três horas e será permitida a 
consulta de legislação.

8.2 — Candidatos referidos no ponto 7.2:
OF = (45 %AC) + (25 %EAC) + (30 %EPS)

em que:
OF = Ordenação Final;
AC= Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Selecção
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9 — Cada um dos métodos, bem como cada uma das fases que com-
portem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato 
que não compareça ou que tenha obtido valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

10 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo 
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, o Tribunal de Contas, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

12 — Os candidatos admitidos ou excluídos serão notificados nos 
termos dos artigos 30.ºe 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro.

13 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
piso intermédio do edifício sede do Tribunal de Contas sito na Avenida 
da República, n.º 65, em Lisboa, e disponibilizada na página electrónica 
da DGTC.

14 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: — Helena Cristina Silveira dos Santos, Auditora -Chefe;
Vogais efectivos:
Olinda Maria Pires Vitorino Guerreiro, técnica superior, que substituirá 

o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Lúcia Cristina dos Santos Carvalho Francisco do Carmo, técnica 

superior;

Vogais suplentes:
Ana Luísa Vaz Cardoso Nunes, Auditora -Coordenadora;
Maria Teresa Fragoso Pombo Garrido, auditora.
17/11/2009. — A Subdirectora -Geral: Márcia Vala.

202604574 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 9101/2009

Processo de Insolvência n.º 2041/09.3TBACB
Requerente: Gustavo Neto de Jesus
Insolvente: Palmolde -Fábrica de Moldes para Matérias Plásticas e 

Borracha, L.da, NIF 500211183, com sede em Rua da Zona Industrial, 
n.º 3 Moita, 2445 -624,Moita, marinha Grande.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Alcobaça, 3.º Juízo de Alcobaça, no dia 

11 -11 -2009, às 18,15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Palmolde — Fab de Moldes Para Mat. Plásticas 
e Borracha, L.da, NIF — 500211183, Endereço:Rua da Zona Industrial, 
n.º 3, Moita, 2445 -624 Moita, Marinha Grande, com sede na morada 
indicada.

É administrador do devedor:José Manuel da Silva Rocha, es-
tado civil: Casado, nascido em 18 -03 -1960, nacional de Portugal, 
NIF — 169763633, BI — 4418288, Endereço: Rua da Zona Industrial, 
N.º 3, Moita, 2445 -624 Moita, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. José António de Car-
valho Cecílio, NIF 178949639, Endereço: Rua Capitão Mouzinho de 
Albuquerque N.º 123 - 1.º Dtº, 2400 -194 Leiria.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -01 -2010, pelas 09:45 horas para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por, mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Alcobaça, 17 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Drª Rita 
Coelho Santos. — O Oficial de Justiça, Maria Armanda Tanqueiro.
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Anúncio (extracto) n.º 9102/2009

Processo: 378/09.0TBBAO — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Requerente: Real Desfile Confecções Unipessoal, L.da

Insolvente: Real Desfile Confecções Unipessoal, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Real Desfile Confecções Unipessoal, L.da, NIF 508175160, com sede 
Travessa de Camões N.º 9, Campelo, 4640 -147 Baião.

Administrador da insolvência: Dr. Rui Nunes Dias da Silva, com 
domicílio profissional na Rua Major Leopoldo da Silva, n.º 24, 1.º 
direito, 3510 -123 Viseu.

Ficam notificados todos os interessados, que o processo supra-
-identificado, foi encerrado (alínea b) do n.º 7 do artigo 39.º e do n.º 1 
artigo 233.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas).

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
de 05/11/2009.




